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PROJETO DE LEI N. 04/2026

AUTORIZÀ O PODER EXECUTTYO MANICIPÁL A

FTRMAR coNvÊr,tos E coNcEDER tsutçoas
F-ISCAII RELArruls À cor,wrnuçÃo DE UMDADES

EÁBrrACIoNArs wNcutl»ts À pRocRAMAS

IT,ABITACIONÁIS DE INTERESSE SOCIAL.

cobs

b

A Cônara Municipal de Vereadores de São Jorge DtOesíe, Estado do Parand, aprovou

e eu, GELSON COELHO OO nOSÁruO - Prefeiío, sanciono a seguinte;

LEI:

Art. I' - Fica o Poder Executivo Municipal autoúado a Íirmar convênios com a

Companhia de Habitação do Paraná * COIIAPAR e/ou com as empresas conhatadas ou

conveniadas desta, para viabilizar a construção de unidades habitacionais de interesse social no

seguinte imóvel de propriedade do Município: Chércam n" 81-A situada no Quadro Urbano da

cidade de São Jorge D'Oeste, desta Comarca de São João, Estado do Paranri contendo a área de

22.431,31fr (vnte e dois mil, quahocentos e trinta e um metros quadrados e trinta e um decímetros

quadrados), objeto da Matrícula n' 14.894 do Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de São

João - PR.

Art. 2" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rcalizar a doação dos lotes

urbanos oriundos do parcelamento do imóvel de que trata o Art. I'desta Lei, diretamente aos

beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida que adquirirem a respectiva unidade

habitacional junto à Companhia de Habitação do Paraná COTIAPAR e/ou com as empresas

contratadas ou conveniadas desta.

Art 3o - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Cas4 Minha Vida - PMCMY

pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido na legislação do referido programa e atendam os

requisitos estabelecidos pela política municipal de habitação vigente.

Av. lguaçu,2Bl I Cx. Postãl 3l I Fone/Fax 46 3534-8050 ICEP 85575-OOO I São Jorge D'Oeste I pR

flz



& MUNICÍPIO DE
aa,

ESTADO DO PARANA I www.pmsjorge.prgovbr I CNPJ: 76.995.38O/OO01-O3
SAO JORGE D'OESTE

Art. 4'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de

Habitação do Paraná - Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de

pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - LP.T.U incidente sobre as áreas destinadas à

implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social, ainda que posteriormente parceladas,

até que ocorra a construção e comercialização das unidades habitacionais.

Art. 5" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto

sobre a Transmissão de Bens lmóveis - I.T.B.I incidente sobre a primeira transferência feita pela

Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar e/ou pelas empresas contratadas ou conveniadas

desta ao beneficiário titular do imóvel oriundo do parcelamento das áreas destinadas à implantação

de Programas Habitacionais de Interesse Social.

Art 7'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de

Habitação do Paraná - Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de

tâxas referentes à expedição de alvaú de construção, alvará de serviço autônomo e habite-se,

relativas às unidades habitacionais vinculadas aos Programas Habitacionais de Interesse Social.

Àrt. 9" - Esta Lei entraÍá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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Art. 6'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de

Habitação do Paraná - Cohapar e/ou à empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção do

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza * LS.S.Q.N. incidente sobre as operações relativas

à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura em áreas destinadas à implantação

de Programas Habitacionais de Interesse Social.

Art. 8" - Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, a efetuar a

seleção de empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei Federal n.' 13.303116,

interessada em produzir na área relacionada no artigo lo, empreendimento habitacional popular de

interesse social com recursos de programas federais e/ou Programa Casa Fácil PR-
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Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste,

Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de

dois mil e vinte e seisn 63o ano de emancipação.

Gelson Co o do Rosário
to
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Seúores Vereadores.

Na qualidade de Prefeito Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, teúo a honra

de encaminhar à Vossas Excelências, a flm de ser submetido ao exame e à deliberação desta Egrégia

Casa das Leis, o incluso projeto de lei, que visa arúorrzaÍ o Poder Executivo a firmar convênios

com a Companhia de Habitação do Paraná - COFIAPAR - e/ou com empresas por ela contratadas

ou conveniadas, bem como a conceder isenções fiscais e âdministrativas necessárias à viabilização

de empreendimento habitacional de interesse social no Município de São Jorge D'Oeste.

A proposição tem por finalidade possibilitar a implantação de unidades habitacionais

destinadas a famílias de baixa renda, nos termos da legislação vigente, especialmente aquelas

enquadradas no Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - e/ou no Programa Casa Fácil PR,

ampliando o acesso à moradia digna à população que mais necessita.

O déficit habitacional ainda é uma realidade que atinge inúmeros municípios brasileiros,

inclusive o nosso. Muitas famílias encontram-se em situação de wlnerabilidade social, residindo

em moradias precárias, inadequadas ou em condição de coabitaçâo. Diante desse cenário, é dever

do Poder Público promover políticas públicas que asseguÍem o direito social à moradia, confonne

preceitua a Constituição Federal.

A parceria com a COHAPA& órgão estadual responsável pela execução da política

hóitacional no Estado do Paraná, representê importante instrumento para captação de recursos

estaduais e federais, além de assegurar a observância dos critérios técnicos e legais na seleção dos

beneficiários e na execução das obras.

As isenções fiscais previstas no presente Projeto, relativas ao IPTU, ITBI, ISSQN e taxas

municipais, constituem medidas de incentivo imprescindíveis para viabilizar economicamente o

empreendimento habitacional de interesse social, reduzindo custos e permitindo que as unidades

sejam comercializadas a valores compatíveis com a capacidade financeira das famílias

beneficiadas. Ressalte-se que tais incentivos possuem relevante caráter social e não configuram

renúncia de receita sem finalidade pública, mas sim investimento indireto na promoção da

dignidade humana e na melhoria da qualidade de vida da população.
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Importante destacar que os beneficiários deverâo atender rigorosamente aos critérios

estabelecidos na legislação dos programas habitacionais e na política municipal de habitação

vigente, garantindo transparência, justiça social e respeil.o aos princípios da administração pública.

Dessa forma, o ptesente Projeto de Lei representa avanço significativo na política

habitacional do Município, promovendo inclusão social, desenvolvimento urbano ordenado e

Íbrtalecimento da cidadania.

Para tanto, submetemos o presente Pro.ieto de Lei à análise desta Egrógia Cârnara

Municipal, solicitando sua aprovação da mesma.

Atenciosamente.

Gelson o do Rosário
refeito
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tUÓVfL: Chácâra n" B1-A situada no Quadro Urbano da cidade de Sáo Jorgê
D'Oeste, destâ ComaÍca de São João, Estado do Paraná, contend o a âíea de
22.1X1.31 m2 (vinte e dois mil, quatrocêntos e trinta e um metros quadrados e trinta e
um dec[metros quadrâdos), com frente parâ â Estrâda Municipal, com as seguintês
confrontaçÕês: NORTE: Chácara n" 78 e PaÍtes dâs Chácaras n" 77 e 80-A com
284,27 metías. SUL: Chácara n" 81 com 212,85 metros e com 8,60 metros; Chácaras
n' 83-A com 71,57 metros. LESTE: Estrada Municipal com 76,40 metros- OESTE:
Chácara n" 80 com 85,66 metros.- DESCRTÇÃO DO PERIMETRO: PaÍtindo do ponto
P01, situado no limitê com a Chácarã n" 78 e Partê dás Chácârâs n' 77 e 80-4,
seguindo com distânciâ de 284,?7 metros e azimutê plano dê 96"38'26", chêga-se âo
ponto PO2, deste confroniando neste trecho com a Estrada Municipal, seguindo com
distância de 76,40 mêtros e azimutê plano de 188"39'20", chêga-se ao P03, desie
confÍontando nesse trecho com a Chácâra n' 81, seguindo com distãncia de 212,As
mêtros ê âzimute plano de 278"30'30', chêga-sê âo P04, dêstê seguindo com
distânciâ dê 8,60 mêtros ê azimutê plâno de 188'30'30", chega-se ao PO5, destê
confrontando nêsse tíêcho com a Chácara n' 83-A, seguindo com distânciâ de 71,57
metrôs ê âzimulê plãno de 278'30'30", chega-se ao P06, dêstê conÍrÕntândo nêssê
trecho com a Ghácara n'80, seguindo com distáncia de 85,66 metros e azimute plâno
de 8"44'11", chega-se ao P01, ponto inicial da descriçáo deste perímêtro.- As
confrontaçõês âcima são as ôonstantes da Planta e Memorial Descritivo elaboredÕs e
assinâdos pelo Responsávêl Técnico Everlon Cacio Gaspareüo, CREA PR 13164710.-
Foi apresêntada ART no 1720234A13389 do CREA/PR.- Autorização de
Desmembramênto dâtada de 09.1 1.2023, da Pr6feitura Municipal dê São Jôrge
D'Oestê.- Mâtrículâ ânterior no 12.116 destê Cartório.- Proprietária: LOURDES FUHR,
brasileirâ, divorsiada, doméstica, portadora da Cl RG n'3.671.730-0 PR, inscrita no
CPF sob no 051.944-429-98, residente e domíciliada na Rua NorbeÉo Jêlônschek s/n,
Centro, na cidade de São Jorge D'Oêste PR.- Seto de Fiscalização:
SF .1463q. Dou fé.- Sáo João, 11112í2023-

da Graça Burko Rocha, OÍicial.- Cota:- 30,00 VRC =

R.1-14 Nos lermos da Escritura Pública de Desapropriação
Amigável, lavrada às fls.104/í05 do Livro no 043, em data de 16.01.2024, nas Nôtas do
Serviço Distrital de Doutor Antônio PãranhoB, município de São Jorgê D'Oeste, desta
ComarÕa dê São Joáo, LOURDES FUHR, já qualificâda, dô lar, residente e domiciliada
nâ Linhá São Geraldô, município de São Jôrge D'Oeste PR, transfere mediantê
desâpropriaçáo amigável toda a árêa suprã, com 22,43l,31 m2. pelo vâlor de
indenizaçâo dê RS 1-345.654,28 (um milhâo, trezentôs e quarentâ e cinco mil,
seiscentos e cinquênta e quatro reais e vintê e oíto cêntavos), a sêr pago à vista em
moeda corrente nacional, após ô regbtro da escritura na matricula do imôvel.- A
presentê escritura íoi lavrada de acordo com o DecÍetô Municipal no 4.029120?3, de
20.09.2023.- lsentô ao recolhimênto do ITBI coníorme Declalâçâo datadâ de
23.01.2O?4, dã Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oêste.- lsento ao recolhimentÕ do
FUNRFTfUS conforne Art. 30, Vrl, "b', item ,o 17 da Lei no 12.2'16-- Adquirente
IrituNrciPro DE JORGE D'OESTE, pessoa jurídica de dirêito público interno,
inscrito no CNPJ sob n" 76,995.380i0001-03, mm sêde na Avenida lguãçu no 281,
Cêntro, na cidade de Sâo Jorge D'Oeste PR, rcprêsentada por seu vice-prefeito
VANDERLEI TREVELIN, portador da Cl RG n" 4.386.419-0 PR, inscrito no CPF sob no
619.918.569-20.- Selo de Fiscâlização: SFR12. bscyv.Cfzl4-juY4P. 1463q. Dou fé-- Sáo

REGISTRO DE IMÔVEIS CNM: 1 546'l 7.2-OA1 48'9,4-1 7

FICHA 1ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SÃO JOÃO

LIVRO NO 2
REGISTRO GERÂL MATRÍCULA N' t4.894
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João, 31/O1 da Graçã Burko Rocha, OÍicial.-
Cota.- 4.3 1 't ,

sÊRvrÇo DE REG|STRO DE rMÔVEtS DA COtitARCA OE SÃO JOÃO
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO
Certiltco e dou fé quo a presêÍtê cópia ó repÍodução fiel do lntêiro toor da orlginal.

São João P& 06 d€ ieveÍeiro dG 204.

MARIA DA GRÁÇA AURKO ROCHA- OÉICIAL
KÁTIA MARIA RIBEIRO BURKO - ESCREVENÍE
JORGE FERNANDO RBEIRO OA CRUZ - ESCRÉVENTE
MARIZETE [,|ÁRIA CLJCOLOÍÍO - ÉSCREVÉNTE

CNM:'l 5461 7.2.OO I 4894- 17

MATRÍCUtA
'14.894
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